
ANEXO II – MINUTA PARA TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração n.º____/2024
Processo Administrativo n.º 2023-WXVKJ

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº 
----  QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO, 
POR  INTERMÉDIO  DA 
SECRETARIA  ESTADUAL  DAS 
MULHERES,  E  A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL),  TENDO  POR  OBJETO  A 
GESTÃO  DO(S)  NÚCLEO(S) 
REGIONAL(IS)  E  DOS  CENTROS 
DE  REFERÊNCIA  DE 
ATENDIMENTO  ÀS  MULHERES 
EM  SITUAÇÃO  DE  VIOLÊNCIA 
RESIDENTES  NA(S) 
MICRORREGIÃO(ÕES) __________

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA ESTADUAL DAS 
MULHERES, inscrita no CNPJ sob nº 50.235.855/0001-70, com sede na Av. Nossa Sra. da 
Penha,  nº  1433,  Santa  Lúcia,  CEP:  29056-243,  Vitória,  Espírito  Santo,  doravante 
denominada  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA ESTADUAL,  neste  ato  representada  pela 
Secretária de Estado JACQUELINE MORAES DA SILVA AVELINA, e a(o) (organização 
da  sociedade  civil),  inscrita(o)  no  CNPJ  sob  nº.  _____,  com  sede______,  doravante 
denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) (cargo 
do  representante  legal  da  organização  da  sociedade  civil,  seguido  da  respectiva 
qualificação), resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 
Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual,  na  Lei  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014, 
consoante o processo administrativo nº 2023-WXVKJ e mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente de chamamento público nº_______, tem 
por objeto a gestão do(s) Núcleo(s) Regional(is) e Centros de Referência de Atendimento às 
Mulheres  em  Situação  de  Violência  residentes  na(s)  Microrregiões_______,  conforme 
detalhado no Plano de Trabalho Anexo I deste termo.
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1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita 
os objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as 
diretrizes  das  ações  necessárias  à  consecução  do  objeto  desse  Acordo,  conforme 
estabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta 
ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II  -  prestação  de  serviços  ou  de  atividades  cujo  destinatário  seja  o  aparelho 
administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 
de  monitoramento  e  avaliação  designada,  que  o  homologará,  independentemente  da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 
civil;

c)  realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do Termo de Colaboração;

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

f)  divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;
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g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser 
lotado  em outro  órgão  ou  entidade,  o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor, 
assumindo,  enquanto  isso  não  ocorrer,  todas  as  obrigações  do  gestor,  com as  respectivas 
responsabilidades;

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos  
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

j)  colaborar  com  as  ações  e  os  projetos  executados  ou  viabilizadas  pela  organização  da 
sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;

k)  apoiar  tecnicamente  e  institucionalmente  a  OSC  para  boa  execução,  expansão  e 
fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;

l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;

m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração, bimensal e anualmente;

c) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 
da Lei nº 13.019/2014;

d)  dar  livre  acesso  dos  servidores  dos  órgãos  ou  das  entidades  públicas  repassadoras  dos 
recursos,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas  correspondentes  aos  processos,  aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

e)  responder  exclusivamente  pelo  gerenciamento  administrativo  e  financeiro  dos  recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública  a  inadimplência  da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
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g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
extrato  deste  Termo  de  Colaboração,  contendo,  peio  menos,  o  objeto,  a  finalidade  e  o 
detalhamento da aplicação dos recursos.

h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

i)  cumprir  as  diretrizes,  normas  e  procedimentos  estabelecidos  através  do  edital  de 
chamamento público nº ...............e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente  
Termo de Colaboração é de R$ ___________ (por extenso).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do presente 
termo  de  colaboração,  recursos  no  valor  de  R$  ___________  (por  extenso),  correndo  a 
despesa  à  conta  da  dotação  orçamentária  _______________,  UG  _________,  Gestão 
___________, conforme discriminação abaixo:

Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ___________

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1  -  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá  os  recursos  em favor  da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido 
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final  e  à  obrigatoriedade  de  depósito  em  sua  conta  bancária  específica  vinculada  a  este 
instrumento.

4.2  -  É  obrigatória  a  aplicação  dos  recursos  deste  termo  de  colaboração,  enquanto  não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for  igual  ou superior  a  um mês;  ou em fundo de aplicação financeira  de curto prazo,  ou 
operação  de  mercado  aberto  lastreada  em  título  da  dívida  pública  federal,  quando  sua 
utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto 
do  termo  de  colaboração  ou  da  transferência,  estando  sujeitos  às  mesmas  condições  de 
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão  
retidas nos seguintes casos:
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I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização  da  sociedade  civil  em  relação  a  obrigações  estabelecidas  no  termo  de 
colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as  
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo.

4.5  –  Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  da  parceria,  os  saldos 
financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações 
financeiras realizadas,  serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável  de 
trinta dias,  sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial  do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as  cláusulas  pactuadas  e  as  normas  de  regência,  respondendo cada  uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergên-

cia;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,  
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de  
orientação  social,  das  quais  não  constem  nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos;
VII  –  pagar,  a  qualquer  título,  servidor  ou  empregado  público  com recursos  vinculados  à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

6.1  –  O  presente  Termo  de  Colaboração  vigerá  a  partir  do  primeiro  dia  seguinte  ao  da 
publicação  de  seu  extrato  na  imprensa  oficial  até____/____/____  (indicar  data  certa  - 
dd/mm/aaaa), conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.
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6.2  –  Sempre  que  necessário,  mediante  proposta  da  organização  da  sociedade  civil, 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o  
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, que deverá ser formalizada por Termo 
Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do 
Estado.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadual 
promoverá  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  presente  Termo  de  Colaboração, 
independentemente  de  proposta  da  organização  da  sociedade  civil,  limitado  o  prazo  de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de  
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

7.2 – .2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração 
pública estadual, através de ofício protocolado pelo sistema e-docs, no prazo máximo de 10 dias 
úteis, para que possam ser tomadas as devidas providências.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social  obtido  em  razão  da  execução  do  objeto  até  o  período,  com  base  nos  indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil  na prestação de contas,  quando não for  comprovado o alcance das  metas  e 
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;
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V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização  preventiva,  bem  como  de  suas  conclusões  e  das  medidas  que  tomaram  em 
decorrência dessas auditorias.

7.4  –  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  organização  da  sociedade  civil,  a 
administração  pública  poderá,  exclusivamente  para  assegurar  o  atendimento  de  serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,  devendo  ser  considerado  na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1  –  A prestação  de  contas  apresentada  pela  organização  da  sociedade  civil,  deverá  conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e  dos resultados esperados,  até  o período de que trata  a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente.

Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria  
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
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8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as  
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e  sua vinculação com a execução do objeto,  na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II  –  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação,  homologado  pela  comissão  de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5  –  A manifestação  conclusiva  sobre  a  prestação  de  contas  pela  administração  pública 
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 
pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
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Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 
não  havendo  o  saneamento,  a  autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente.

8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até  
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência  
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho;

II  –  regulares  com ressalva,  quando evidenciarem impropriedade ou qualquer  outra  falta  de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
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caso,  os  pareceres  técnico,  financeiro  e  jurídico,  sendo  permitida  delegação  a  autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de 
Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de  
restituição integral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de  
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas.

8.12  -  A OSC deverá  realizar  a  Prestação  de  Contas  por  meio  de  sistema  eletrônico  a  ser  
adquirido  por  ela,  devendo  disponibilizar  o  acesso  aos  servidores  da  SESM  que  sejam 
responsáveis pela avaliação financeira. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, mediante 
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto.

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria-Geral do Estado, órgão 
ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

9.4  –  É  obrigatório  o  aditamento  do  presente  instrumento,  quando  se  fizer  necessária  a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valores 
sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
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I – advertência;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria  ou contrato  com órgãos  e  entidades  da  esfera  de  governo da  administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos  
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Colaboração.

11.3  –  Os  bens  remanescentes  serão  de  propriedade  da  Administração  Pública,  devendo  ser 
gravados pela Organização da Sociedade Civil com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a 
parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, 
a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. 

11.4  –  Os  bens  remanescentes  adquiridos  com  recursos  transferidos  poderão,  a  critério  do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
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12.1 – O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado  o  prazo  mínimo  de  60  (sessenta)  dias  de  antecedência  para  a  publicidade  dessa 
intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.

12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o 
torne formal ou materialmente inexequível.

Parágrafo  Primeiro  -  Durante  o  período de  aviso  prévio,  os  direitos  e  obrigações  das  Partes 
previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelas  
obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1 – A eficácia  do presente  Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e ocorrer no  
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

14.1 – Qualquer invento,  aperfeiçoamento ou inovação tecnológica,  obtenção de produto ou 
processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Colaboração terá sua 
exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
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15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a caráter  
educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados os direitos 
autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas 
por seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu 
proprietário.

15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um 
do outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, 
a  ser  eventualmente  divulgada  em  publicações,  relatórios,  conclaves,  propagandas, 
concursos e congêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades  ou  servidores  públicos  em  geral  de  eventual  publicidade  de  quaisquer  atos 
executados em função deste Termo de Colaboração ou que com ele tenham relação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os dados  
e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não podendo de 
qualquer  forma,  direta  ou  indiretamente,  dar  conhecimento,  a  terceiros  não  autorizados,  das 
informações  confidenciais  trocadas  entre  os  acordantes  ou  por  eles  geradas  na  vigência  do 
presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de  
dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos 
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer 
tratamento  de  Dados  Pessoais  no  âmbito  do  Termo  (“Legislação  de  Proteção  de  Dados 
Aplicável”).

17.2  –  As  Partes  se  comprometem  a  somente  utilizar  as  informações  e  dados  pessoais 
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.

17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades relacionadas 
aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, fornecendo tais registros 
sempre que solicitados, de forma justificada.

17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com o 
padrão  de  mercado  e  a  legislação  brasileira,  para  resguardar  os  dados  pessoais  tratados  em 
decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos 
decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a 
Legislação de Proteção de Dados Aplicável.
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Parágrafo Único.  Para  os  fins  desta  Cláusula,  consideram-se  dados  pessoais  toda e  qualquer 
informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na 
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa,  o foro Juízo de Vitória -  Comarca da 
capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem.

18.1.1  Antes  de  qualquer  providência  jurisdicional  visando  solucionar 
dúvida  quanto  à  interpretação  do  presente  instrumento,  deverão  os  partícipes 
buscar  solução  administrativa,  com  a  participação  da  Procuradoria-Geral  do 
Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos 
previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022.

18.2  –  E,  por  assim  estarem  plenamente  de  acordo,  os  partícipes  obrigam-se  ao  total  e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __  de  ________________ de 2024.

Jacqueline Moraes da Silva Avelina

Secretaria Estadual das Mulheres

Representante da OSC

OSC
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

[Usar papel timbrado da OSC]

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concor-

da com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº.........../20....... e em 

seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legiti-

midade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

[Local], ____ de ______________ de 20___.

..........................................................................................

[Nome Completo e Cargo do Representante Legal da OSC]
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO SOBRE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIO-

NAL

[Usar papel timbrado da OSC]

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de  

2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] possui capacidade téc-

nica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e para o 

cumprimento das metas estabelecidas.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO V – MODELO DE PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

[Usar papel timbrado da OSC]

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Nome
Secretaria Estadual das Mulheres

CNPJ:
50.235.855/0001-
70

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Avenida Governador Bey, Nº 236, Ed. Fábio Ruschi, 6º andar
Bairro
Centro

Cidade
Vitória

CEP
29.010-150

E-mail da Instituição:
gabinete@mulheres.es.gov.br

Home Page:

2. DADOS GERAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Nome CNPJ:

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page:

Telefone 1
(    )

Telefone 2
(    )

Telefone 3
(    )

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
Nome CPF:

N° RG Órgão 
Expedidor

Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1 Telefone 2 Telefone 3
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(    ) (    ) (    )

4.IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Nome

Área de Formação Nº  do  Registro  no  Conselho 
Profissional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    )

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

[Descrever a realidade situacional observada e o nexo com o projeto proposto.

Fundamentar  a  pertinência  e  relevância  do  projeto  como  resposta  a  um  problema  ou 
necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e 
quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.

Falar dos indicadores do estado/município: número da população, com recorte de gênero, 
salientando  número  de  mulheres  em  situação  de  violência,  e/ou  outros  números  que 
contribuam para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta.

Realizar um diagnóstico com os indicadores sobre a temática a ser abrangida pelo projeto e, 
especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, 
estadual ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas.

Mencionar  o  histórico  da  instituição,  os  dados  dos  atendimentos  realizados 
(quantitativo/perfil  do  público  atendido,  número  de  equipamentos  etc.),  convênios  ou 
parcerias  em  andamento  sobre  o  tema,  histórico  de  projetos  já  implementados  e  seus 
resultados, equipe disponível para execução da parceria proposta, entre outras informações 
que julgar relevantes e conexas com o projeto proposto.

Explicitar,  de  maneira  sucinta,  a  ligação  do  projeto  com  os  programas  e  ações 
governamentais e/ou propostas de ações previstas nos Plano Estadual de Políticas para as 
Mulheres e no Pacto Estadual pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.
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Expor os resultados esperados ao fim do projeto, correlacionando-os as metas e explicar 
como o  cumprimento  das  metas  pode  transformar a  realidade  descrita  nos  parágrafos 
anteriores.]

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Objeto

[Descrever de forma clara e objetiva, o resultado esperado com o desenvolvimento do projeto.  
Responder num único parágrafo: O que fazer? Para quem? Onde? Para que fazer?]

6.2. Objetivo geral

[Relacionar a situação-problema, que se deseja enfrentar, com a execução do objeto, devendo 

estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.]

6.3. Objetivos específicos

[Apresentar  detalhadamente  o  objetivo  geral,  relacionando  com  os  resultados  a  serem 

atingidos.]

6.4. Público beneficiário da proposta

[Descrever o público beneficiário direto e indireto. Qualificar e quantificar as pessoas que serão 
beneficiadas diretamente com a execução do projeto. Indicar os beneficiários indiretos.]

6.5. Justificativa

[Fundamentar a necessidade de intervenção no cenário diagnosticado.]

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta
Cargo Nº de 

Profissionais
Escolaridade Atribuições Já 

trabalha 
na OSC?

Período de 
Contratação 

(Meses)

Natureza do Trabalho 
(CLT por tempo 
determinado / 

indeterminado, estágio, 
etc.)
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6.7 Metodologia / Estratégia de Ação

[Definir a forma de execução das atividades, ações, e de cumprimento das metas a elas atelada, 

sou seja, descrever como as ações serão realizadas, envolvendo todos os passos para a execução 

do projeto,  seus  processos,  métodos,  técnicas  e  instrumentos  para  cada  ação e  avaliação e 

monitoramento.]

6.8. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário

[Indicar a forma como será realizada a avaliação, podendo ser através de pesquisa de opinião, 

questionário, entrevistas, caixa de sugestões, dentre outras.]

6.9. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria ou 
quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.10. Período de execução do objeto

Início: mês/ano Término: mês/ano

7 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor 
(R$):

Indicador(es):

Metodologia de Execução:

Etapas / Atividades: Valor (R$) Período de Execução

Início Término
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Meta 2: Valor 
(R$):

Indicador(es):

Metodologia de Execução:

Etapas / Atividades: Valor (R$) Período de Execução

Início Término

Meta 3: Valor 
(R$):

Indicador(es):

Metodologia de Execução:

Etapas / Atividades: Valor (R$) Período de Execução

Início Término

[Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação-problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada. Desdobramento do objeto em realizações físicas.

Metodologia: Descrever a forma de execução das atividades e de cumprimento da meta.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Período de Execução: Mês e ano de início e término de execução de cada etapa.]

8. PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

8.1 Especificação
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[Especificar como será realizado o processo de monitoramento e avaliação das mestas 
estabelecidas.]

8.2 Matriz de Monitoramento / Aferição do Cumprimento de Metas

Meta Indicador Fórmula de Cálculo Fonte de Informação Responsável Periodicidade

9 PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS A SEREM REALIZADAS

9.1 Plano de Aplicação de Recursos

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE

3.3.50.43 Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Equipe Encarregada pela Execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

9.1.1 Detalhamento das Despesas
[Especificar o gasto com cada item de despesa nas tabelas a seguir.]

9.1.1.1 Material de Consumo (3.3.50.43)
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

9.1.1.2 Serviços de Terceiros – Pessoa Física (3.3.50.43)
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
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9.1.1.3 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.50.43)
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

9.1.1.4 Equipe Encarregada pela Execução (3.3.50.43)
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

9.1.1.5 Equipamentos e Materiais Permanentes (4.4.50.42)
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

TOTAL GERAL (9.1.1.1 + 9.1.1.2 + 9.1.1.3 + 9.1.1.4 + 9.1.1.5)

9.2 Cronograma de Desembolso

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO

MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO MÊS / ANO
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente,

DECLARO para fins de prova junto ao Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora  
ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, que impeça a celebração da parceria, 
na forma deste Plano de Trabalho, e que:

a) esta OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de 
maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social;
b) esta OSC não se enquadra em nenhuma das condições de vedações/impedimento dispostas 
no artigo 39 da Lei n° 13.019/2014;
c)  se  dentre  os  objetivos constar  a  aquisição de veículo,  esta  OSC será  responsável  pelo 
custeio de seguro do bem;
d) todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC 
foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão 
compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional; e

APROVO este Plano de Trabalho, o qual será parte integrante do instrumento de celebração 
da parceria – Termo de Colaboração, devidamente assinado pelas partes.

[Local e data]

[Cargo e Assinatura do Representante Legal da OSC]

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVO este Plano de Trabalho, o qual será parte integrante do instrumento de celebração da 
parceria – Termo de Colaboração, devidamente assinado pelas partes.

[Local e data]

[Cargo e Assinatura Representante Legal da SESM]
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ANEXO VI – RELAÇÃO NOMINAL E DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

DOS DIRIGENTES DA OSC

[Usar papel timbrado da OSC]

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos 

termos dos artigos 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, bem como do artigo 39 da 

Lei nº 13.019, de 2014, que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração públi-

ca estadual;

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso;

c) pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

anos;

d) pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou  

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

e) pessoa considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública cele-

brante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau; e

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração públi-

ca estadual;
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b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confi-

ança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou paren-

te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patri-

mônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes 

de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes da OSC

Nome:

CPF: RG / Órgão Expedidor:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

E-mail: Telefone Fixo: Celular:

Nome:

CPF: RG / Órgão Expedidor:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

E-mail: Telefone Fixo: Celular:

[Local], ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

[Nome e Cargo do Representante Legal da OSC]

[Obs.:
1. as vedações constantes das alíneas “a” e “b” do inciso I não se aplicam às OSCs que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 
simultaneamente como dirigente e administrador público, art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014;
2. na forma do § 6º do artigo 39 da Lei nº 13.019, de 204, não são considerados membros de Poder os  
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
3. a tabela com a relação nominal deve informar dados de quantos forem os dirigentes;
4. qualificar todos os dirigentes da OSC; 5. excluir estas observações do documento original.]
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES

[Usar papel timbrado da OSC]

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que 

a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 

das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada organização:

I. está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

II. não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III. não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou enti -

dade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de cola-

boração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em li-

nha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

IV. não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exce -

ções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

V. não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública san-

cionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou  celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

VI. não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

VII. não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregu-

lares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão ir-

recorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsá-

vel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
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[Local], ____ de ______________ de 20___.

..........................................................................................

[Nome Completo e Cargo do Representante Legal da OSC]

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO 

DE MENOR

[Usar papel timbrado da OSC]

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] cumpre plenamente o disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, uma vez que 

não possui em seu quadro de pessoal menores de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos.

[Local], ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

[Nome Completo e Cargo do Representante Legal da OSC]
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

DADOS CADASTRAIS

Proponente:

CNPJ: Nº de Registro CNAS / CEAS / CMAS:

Endereço:

Bairro: Cidade / UF: CEP:

Telefone: E-mail:

Nome do Representante Legal:

Endereço Residencial do Representante Legal:

Bairro: Cidade / UF: CEP:

CPF: RG: Telefone:

Período de Mandato da Diretoria:

APRESENTAÇÃO DA OSC

[Descrever o objeto e os objetivos da OSC, as principais atividades executadas pela OSC, bem 
como o público para o qual a OSC desenvolve suas ações, ou seja, o público atendido, região de  
atuação, dentre outras informações relevantes e específicas sobre a organização.]

HISTÓRICO DE ATUAÇÃO E AÇÕES EXECUTADAS

[Descrever  as  principais  ações  executadas  pela  OSC:  •  apresentar  referência  ao  histórico  de 
atuação  da  organização;  •  apresentar  dados  de  atendimentos  realizados  (quantitativo/perfil  do 
público atendido, número de equipamentos etc.); • citar parcerias em andamento ou concluídas 
relacionadas  com  o  projeto  que  está  sendo  proposto;  •  descrever  o  histórico  de  projetos  já 
implementados e seus resultados.]

OBJETO DA PARCERIA PROPOSTA

[Descrever de forma clara e objetiva, o resultado esperado com o desenvolvimento do projeto 
proposto. Responder num único parágrafo: O que fazer? Para quem? Onde? Para que fazer?.O 
objeto pode ser traduzido em bens materiais e/ou serviços. Difere do objetivo geral.]

DESCRIÇÃO DA REALIDADE

[Explicitar as informações necessárias para descrever a realidade e o nexo com o projeto proposto, 
justificando a relevância para a realização do projeto. Fundamentar a pertinência e relevância do 
projeto proposto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. 
Realizar  um diagnóstico  com os  indicadores  sobre  a  temática  a  ser  abrangida  pelo  projeto  e, 
especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual 
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ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas. Apontar os indicadores do 
Estado/município: número da população, com recorte de gênero, salientando número de mulheres 
em situação de violência, e/ou outros números que contribuam para relacionar a realidade com o 
objeto da parceria proposta. Explicitar, de maneira sucinta, a ligação do projeto com os programas 
e ações governamentais e/ou propostas de ações previstas nos Plano Estadual de Políticas para as 
Mulheres e no Pacto Estadual pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Deve haver 
ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.]

JUSTIFICATIVA

[A partir da realidade descrita, justificar a relevância da realização do projeto proposto em tal 
contexto. Expor os resultados esperados ao fim do projeto, bem como as metas e explicar como o 
cumprimento das metas pode transformar a realidade descrita.]

OBJETIVOS

[Descrever o objetivo geral do projeto proposto, relacionando a situação-problema que se deseja 
enfrentar. Além disso, descrever os objetivos específicos, relacionando-os com os resultados a 
serem alcançados.]

GERAL:

ESPECÍFICOS:

METAS, AÇÕES E INDICADORES
[Especificar as metas a serem atingidas, indicadores para monitoramento e avaliação, etapas e 
ações a serem executadas, quantas forem necessárias.]

Meta 01:

Indicador(es):

Etapa 01

Ações Resultados Esperados

Meta 02:

Indicador(es):

Etapa 01

Ações Resultados Esperados
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PÚBLICO BENEFICIÁRIO

[Indicar o público que será beneficiário direto e indireto do projeto proposto.]

METODOLOGIA/ESTRATÉGIA DE AÇÃO

[Descrever  como  as  ações  serão  realizadas,  envolvendo  todos  os  passos  para  a  execução  do 
projeto,  seus processos,  métodos,  técnicas e instrumentos para cada ação e para a avaliação e 
monitoramento.  Explicitar  as  ações/atividades  propostas  para  o  alcance  dos  objetivos  e  metas 
estabelecidos, bem como as diretrizes metodológicas e procedimentais relacionadas à execução das 
ações do Núcleo. Além disso, ao final da descrição da metodologia, as seguintes perguntas deverão 
ser respondidas: • O que se propõe? • Para quem? • Onde (território de atuação)? • Como?]

RECURSOS HUMANOS

[Apresentar a equipe a ser envolvida na efetiva implementação do projeto proposto, considerada 
necessária  pela  OSC para  a  execução das  atividades  do Núcleo,  indicando os  profissionais,  a  
formação necessária, o quantitativo e respectivas atribuições, bem como a metodologia de trabalho 
a ser adotada.]

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS METAS E RESULTADOS

[Especificar como as metas e resultados serão monitorados e avaliados e sintetizar as informações 
em uma matriz de monitoramento.]

Matriz de Monitoramento

Meta Indicador Periodicidade Fonte da Informação Formas de Coleta 
de Dados

Responsável pela 
Coleta de Dados

CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO
[O cronograma físico de execução deve permitir acompanhar o desenvolvimento do projeto no 
decorrer do período previsto para sua execução total, marcar “X” no(s) mês(es) previsto para a 
execução de cada uma das atividades.]

META ETAPA ATIVIDADE PERÍODO DE EXECUÇÃO / MÊS

1 Etapa 1 1 2 3 4 [...] 24

X X X

X X

Etapa 2 X X X
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X X

VALOR DA PROPOSTA

[Indicar os valores previstos para execução das atividades do Núcleo, visando ao pagamento das 
despesas necessárias.]

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

3.3.50.43 Material de consumo

Serviços de terceiros – pessoa física

Serviços de terceiros – pessoa jurídica

Equipe encarregada pela execução

4.4.50.42 Equipamentos e materiais permanentes

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

[Local e data]

[Cargo e Assinatura do Representante Legal da OSC]
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ANEXO X – MODELOS DE RELATÓRIOS

III.1 RELATÓRIO MENSAL

[Usar papel timbrado da Instituição]

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES
NÚCLEO REGIONAL / CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES

EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
MICRORREGIÃO CENTRAL SERRANA

PERÍODO: ____ A ______/ 20__

I – APRESENTAÇÃO

Trata-se do Relatório de Atividades realizadas pelo Núcleo Regional de Referência de Atendimento às  
Mulheres em Situação de Violência da Microrregião Central Serrana, no período de …....... a …...... 20.
…

II - IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO DE REFERÊNCIA

Nome:

Endereço:

Telefones:

Horário de Funcionamento:

Coordenadora:

Equipe Multidisciplinar:

Nome Cargo Horário de Trabalho

III – METAS E INDICADORES DE AVALIAÇÃO
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META PRAZO EXECUTADO NO 
MÊS

ACUMULADO NO 
ANO

Meta 01 = Estruturar o Núcleo Regional de modo a 
estar apto para o atendimento das mulheres vítimas de 
violência.

04 meses

Meta  02 =  Diagnóstico  e  Cadastro  da  Rede  de 
Atendimento

04 meses

Meta 03 = Elaborar Plano Interno de Segurança. 04 meses

Meta  04 =  Realizar  Formação  Inicial  a  todos  os 
profissionais do Núcleo de Referência e, em momento 
anterior à abertura do serviço para atendimento.

04 meses

Meta  05 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  na  Rede  Socioassistencial  (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  06 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  em Saúde  para  Mulher  vítima 
de Violência Física Visível, incluindo a Violência 
Sexual (01 para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  07 =  05  Fluxos  de  Atendimento  e 
Encaminhamento  que  contemple  os  casos  de 
urgência e fora do horário regular de trabalho (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  08 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 
Externas voltadas para a prevenção e erradicação 
das violências contra as mulheres.

12 meses

Meta  09 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 
Internas com mulheres em situação de violência 
e/ou com mulheres da comunidade.

12 meses

Meta  10 =  Realização  de  02  (dois)  Seminários 
Intersetoriais para a Microrregião.

12 meses

Meta 11 = Inserir 25% das mulheres atendidas em 
programas  educacionais  ou  de  qualificação 
profissional ou de geração de renda.

12 meses

Meta  12 =  Realizar  o  acolhimento  e/ou 
atendimento  (individualizado)  às  mulheres  em 
situação  de  violência,  totalizando,  no  mínimo, 
50%  das  mulheres  que  realizaram  Registro  de 
Violência Doméstica no Ano anterior.

12 meses

Meta 13 =  Elaborar e manter atualizada planilha 
em  excel com os dados das mulheres atendidas, 
conforme requisitos discriminados abaixo.

12 meses
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Obs.:  As  metas  de  entregas  únicas,  quais  sejam,  as  Metas  01  a  07,  não  devem ser  retiradas  dos 
Relatórios nos meses subsequentes.

IV - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

Aqui  deverão  ser  descritas  as  atividades  que  demandam  uma  breve  descrição  qualitativa  de  seus 
objetivos, sendo essenciais ao funcionamento dos Núcleos de Referência.

Ações Educativas Internas
TEMÁTICA TIPO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates.

Ações Educativas Externas
NOME TIPO LOCAL/INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates, Encontros, 
Debates.

Articulação em Rede
OBJETIVO INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO RESULTADOS

Encaminhamentos das Mulheres Atendidas e seus Dependentes
SAÚDE / ASSISTÊNCIA SOCIAL / EDUCAÇÃO / 
SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUIÇÃO PROGRAMA / SERVIÇO / OBJETIVO
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V – CONSIDERAÇÕES FINAIS
Aqui  cabe  uma  análise  qualitativa  do  funcionamento  do  Núcleo  de  Referência  durante  o  período 
avaliado, destacando os ganhos obtidos no período, os aspectos potencializadores e dificultadores.

VI - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Descrição da Atividade – Data Realização Descrição da Atividade – Data Realização

III.2 RELATÓRIO ANUAL

[Usar papel timbrado da Instituição]

RELATÓRIO ANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
NÚCLEO REGIONAL / CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES

EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
MICRORREGIÃO CENTRAL SERRANA

PERÍODO: ____ A ______/ 20__

I – APRESENTAÇÃO

Trata-se do Relatório de Atividades realizadas pelo Núcleo Regional de Referência de Atendimento às  
Mulheres em Situação de Violência da Microrregião Central Serrana, no período de …....... a …...... 20.
…

II - IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO DE REFERÊNCIA

____________________________________________________________________________

Secretaria Estadual das Mulheres (SESM)

Av. Governador Bley, Ed. Fábio Ruschi, 6º andar, Nº 236, Centro, Vitória, CEP: 29010-150. 



Nome:

Endereço:

Telefones:

Horário de Funcionamento:

Coordenadora:

Equipe Multidisciplinar:

Nome Cargo Horário de Trabalho

III – METAS E INDICADORES DE AVALIAÇÃO

META PRAZO CUMPRIDA  / NÃO CUMPRIDA

Meta 01 = Estruturar o Núcleo Regional de modo a 
estar apto para o atendimento das mulheres vítimas de 
violência.

04 meses

Meta  02 =  Diagnóstico  e  Cadastro  da  Rede  de 
Atendimento

04 meses

Meta 03 = Elaborar Plano Interno de Segurança. 04 meses

Meta  04 =  Realizar  Formação  Inicial  a  todos  os 
profissionais do Núcleo de Referência e, em momento 
anterior à abertura do serviço para atendimento.

04 meses

Meta  05 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  na  Rede  Socioassistencial  (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  06 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  em Saúde  para  Mulher  vítima 
de Violência Física Visível, incluindo a Violência 
Sexual (01 para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  07 =  05  Fluxos  de  Atendimento  e 
Encaminhamento  que  contemple  os  casos  de 
urgência e fora do horário regular de trabalho (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  08 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 12 meses
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Externas voltadas para a prevenção e erradicação 
das violências contra as mulheres.

Meta  09 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 
Internas com mulheres em situação de violência 
e/ou com mulheres da comunidade.

12 meses

Meta  10 =  Realização  de  02  (dois)  Seminários 
Intersetoriais para a Microrregião.

12 meses

Meta 11 = Inserir 25% das mulheres atendidas em 
programas  educacionais  ou  de  qualificação 
profissional ou de geração de renda.

12 meses

Meta  12 =  Realizar  o  acolhimento  e/ou 
atendimento  (individualizado)  às  mulheres  em 
situação  de  violência,  totalizando,  no  mínimo, 
50%  das  mulheres  que  realizaram  Registro  de 
Violência Doméstica no Ano anterior.

12 meses

Meta 13 =  Elaborar e manter atualizada planilha 
em  excel com os dados das mulheres atendidas, 
conforme requisitos discriminados abaixo.

12 meses

O  cumprimento  ou  não  cumprimento  de  cada  meta,  bem  como  potenciais  observações  e  outros 
detalhamentos devem ser redigidos em texto após a planilha acima apresentada.

IV - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

Aqui  deverão  ser  descritas  as  atividades  que  demandam  uma  breve  descrição  qualitativa  de  seus 
objetivos, sendo essenciais ao funcionamento dos Núcleos de Referência.

Ações Educativas Internas
TEMÁTICA TIPO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates.

Ações Educativas Externas
NOME TIPO LOCAL/INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates, Encontros, 
Debates.
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Articulação em Rede
OBJETIVO INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO RESULTADOS

Encaminhamentos das Mulheres Atendidas e seus Dependentes
SAÚDE / ASSISTÊNCIA SOCIAL / EDUCAÇÃO / 
SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUIÇÃO PROGRAMA / SERVIÇO / OBJETIVO

Devem ser  apresentadas  e  descritas  todas  as  atividades  que foram realizadas  ao longo do ano em 
questão, ainda que já tenham sido apresentadas nos Relatórios Mensais. Isso porque são os Relatórios 
Anuais que compõem as prestações de contas.

V – CONSIDERAÇÕES METAS / RESULTADOS
Deve  ser  realizado  um  comparativo  das  metas  propostas  com  os  resultados  alcançados,  em 
conformidade com o artigo 66,  inciso I  da Lei Nº 13.019/2014. Caso alguma meta não tenha sido 
atendida integralmente, deve ser elaborada justificativa.

Ademais, cabe uma análise qualitativa do funcionamento do Núcleo de Referência durante o período 
avaliado, destacando os ganhos obtidos no período, os aspectos potencializadores e dificultadores.

VI - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Descrição da Atividade – Data Realização Descrição da Atividade – Data Realização

VII – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS FINANCEIROS
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III.3 RELATÓRIO FINAL

[Usar papel timbrado da Instituição]

RELATÓRIO FINAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
NÚCLEO REGIONAL / CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES

EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
MICRORREGIÃO CENTRAL SERRANA

PERÍODO: ____ A ______/ 20__

I – APRESENTAÇÃO

Trata-se do Relatório de Atividades realizadas pelo Núcleo Regional de Referência de Atendimento às  
Mulheres em Situação de Violência da Microrregião Central Serrana, no período de …....... a …...... 20.
…

II - IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO DE REFERÊNCIA

Nome:

Endereço:

Telefones:

Horário de Funcionamento:

Coordenadora:

Equipe Multidisciplinar:

Nome Cargo Horário de Trabalho

III – METAS E INDICADORES DE AVALIAÇÃO
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META PRAZO CUMPRIDA  / NÃO CUMPRIDA

Meta 01 = Estruturar o Núcleo Regional de modo a 
estar apto para o atendimento das mulheres vítimas de 
violência.

04 meses

Meta  02 =  Diagnóstico  e  Cadastro  da  Rede  de 
Atendimento

04 meses

Meta 03 = Elaborar Plano Interno de Segurança. 04 meses

Meta  04 =  Realizar  Formação  Inicial  a  todos  os 
profissionais do Núcleo de Referência e, em momento 
anterior à abertura do serviço para atendimento.

04 meses

Meta  05 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  na  Rede  Socioassistencial  (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  06 =  05  Fluxos  de  Referência  e 
Contrarreferência  em Saúde  para  Mulher  vítima 
de Violência Física Visível, incluindo a Violência 
Sexual (01 para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  07 =  05  Fluxos  de  Atendimento  e 
Encaminhamento  que  contemple  os  casos  de 
urgência e fora do horário regular de trabalho (01 
para cada município da Microrregião)

06 meses

Meta  08 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 
Externas voltadas para a prevenção e erradicação 
das violências contra as mulheres.

12 meses

Meta  09 =  Realizar  24  Ações  Socioeducativas 
Internas com mulheres em situação de violência 
e/ou com mulheres da comunidade.

12 meses

Meta  10 =  Realização  de  02  (dois)  Seminários 
Intersetoriais para a Microrregião.

12 meses

Meta 11 = Inserir 25% das mulheres atendidas em 
programas  educacionais  ou  de  qualificação 
profissional ou de geração de renda.

12 meses

Meta  12 =  Realizar  o  acolhimento  e/ou 
atendimento  (individualizado)  às  mulheres  em 
situação  de  violência,  totalizando,  no  mínimo, 
50%  das  mulheres  que  realizaram  Registro  de 
Violência Doméstica no Ano anterior.

12 meses

Meta 13 =  Elaborar e manter atualizada planilha 
em  excel com os dados das mulheres atendidas, 
conforme requisitos discriminados abaixo.

12 meses

O  cumprimento  ou  não  cumprimento  de  cada  meta,  bem  como  potenciais  observações  e  outros 
detalhamentos devem ser redigidos em texto após a planilha acima apresentada.
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IV - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

Aqui  deverão  ser  descritas  as  atividades  que  demandam  uma  breve  descrição  qualitativa  de  seus 
objetivos, sendo essenciais ao funcionamento dos Núcleos de Referência.

Ações Educativas Internas
TEMÁTICA TIPO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates.

Ações Educativas Externas
NOME TIPO LOCAL/INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO Nº DE PESSOAS ATINGIDAS

Tipo = Rodas de Conversa, Oficinas Temáticas, Exibição de Filmes seguidos de Debates, Encontros, 
Debates.

Articulação em Rede
OBJETIVO INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO RESULTADOS

Encaminhamentos das Mulheres Atendidas e seus Dependentes
SAÚDE / ASSISTÊNCIA SOCIAL / EDUCAÇÃO / 
SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUIÇÃO PROGRAMA / SERVIÇO / OBJETIVO

Devem ser  apresentadas  e  descritas  todas  as  atividades  que foram realizadas  ao longo do ano em 
questão, ainda que já tenham sido apresentadas nos Relatórios Mensais. Isso porque o Relatório Final 
compõe a prestação de contas.

____________________________________________________________________________

Secretaria Estadual das Mulheres (SESM)

Av. Governador Bley, Ed. Fábio Ruschi, 6º andar, Nº 236, Centro, Vitória, CEP: 29010-150. 



V – CONSIDERAÇÕES METAS / RESULTADOS
Deve  ser  realizado  um  comparativo  das  metas  propostas  com  os  resultados  alcançados,  em 
conformidade com o artigo 66,  inciso I  da Lei Nº 13.019/2014. Caso alguma meta não tenha sido 
atendida integralmente, deve ser elaborada justificativa.

Ademais, cabe uma análise qualitativa do funcionamento do Núcleo de Referência durante o período 
avaliado, destacando os ganhos obtidos no período, os aspectos potencializadores e dificultadores.

VI - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Descrição da Atividade – Data Realização Descrição da Atividade – Data Realização

VII – PESQUISA DE SATISFAÇÃO COM OS BENEFICIÁRIOS

Deve ser apresentada uma breve análise a partir da realização da pesquisa de satisfação com os 
beneficiários.

VIII – AVALIAÇÃO DA PARCERIA

A entidade deve discorrer  sobre a  parceria  celebrada,  discorrendo sobre os impactos econômicos e 
sociais que a execução causou na sociedade de modo geral.

IX – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS FINANCEIROS
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